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PROJETO DE LEI N°  219  /2013 

Esta lei Institui a criação do Conselho 
Municipal de Segurança Pública - 
Consep no município de Monsenhor 
Hipólito-P1 e dá outras providências. 

O Vereador Talvanis David Alves de Sousa, no uso das atribuições que 
nos confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, submete à apreciação do 
Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. - Fica instituído o Conselho Municipal de Segurança Pública, um 
órgão deliberativo, consultivo e de assessoramento na propositura de ações de 
políticas públicas, e tem por finalidade discutir, analisar, planejar e acompanhar 
a solução dos problemas de segurança no município de Monsenhor Hipólito, 
desenvolver campanhas educativas e buscar a integração e a cooperação 
entre as autoridades locais voltados à segurança pública. 

Art. 2°. São objetivos do Conselho Municipal de Segurança Pública: 

I - Planejar a ação comunitária de segurança e avaliar seus resultados; 

II - Integrar a população e as polícias, no combate as causas de 
criminalidade e violência no Município; 

III - Desenvolver campanhas educativas, visando orientar à população 
sobre condições e formas de segurança; 

IV - Analisar e encaminhar, para providência do órgão público 
competente, informações, sugestões e denúncias da comunidade relacionadas 
à segurança; 

V - Estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Segurança Pública; 

Art. 30. O Conselho Municipal de Segurança terá a seguinte 

composição: 

I - um representante do Executivo Municipal; 

II- um representante do Legislativo Municipal, indicado pelo presidente; 

II - um representante da Polícia Militar no município; 
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III - um assessor jurídico, nomeado pelo executivo; 

IV - um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VI - um representante do Conselho Tutelar; 

Art. 3° - Os membros e a Diretoria do Conselho serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal mediante Decreto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As funções de membro do Conselho não serão 
remuneradas, a qualquer título, sendo, porém, consideradas serviço público 
relevante. 

Art. 50 - O Conselho, no exercício de suas atribuições, não está sujeito a 
qualquer subordinação hierárquica, integrando-se na estrutura do Gabinete do 
Prefeito para fins de suporte administrativo, operacional e financeiro. 

Art. 60 - Para que o Conselho possa desempenhar suas funções, o 
Prefeito Municipal promoverá a disponibilização dos bens públicos e dos 
servidores necessários. 

Art. 70 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 19 de Abril de 2013. 

J1tVANIS DAVID 
VEREADOR (PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem por finalidade promover meios que 

possibilitem a diminuição dos índices de violência e criminalidade no município 

de Monsenhor Hipólito, para tanto, é necessário unir esforços da sociedade, 

organismos e entidades buscando ouvi-los e debater propostas concretas de 

integração. 

O Projeto de Lei em questão ao propor a criação do Conselho 

Comunitário de Segurança Pública do Município de Monsenhor Hipólito tem 

como objetivo definir, acompanhar, fiscalizar e avaliar políticas, as ações, os 

projetos e as propostas que tenham por fim assegurar melhores condições de 

segurança à população, no âmbito do Município. 

Em suma, o alvo deste Conselho é buscar fornecer as autoridades 

encarregadas da segurança Pública elementos capazes de fazer com que os 

índices de criminalidade atingiram níveis suportáveis, no âmbito do Município de 

Monsenhor Hipólito, razão pela qual peço aos nobres pares o apoio no sentido 

de aprovarem este projeto de lei. 

T VA IS DAVIi \A& IS SisliíA 
Vereador (PSB) 
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